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LEI Nº 980/2000 

 

"Dispõe sobre a criação e extinção de cargos no Plano de Cargos e Salários do 

Município e dá outras providências" 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes 

aprovou a seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam extintos os seguintes cargos do PCS instituído pela Lei 820/97 de 28 de 

Outubro de 1997: 

Cargos de Provimento Efetivo - CPE 

Quantidade Categoria Denominação Nível   

03 CPE-03 Digitador IV   

03 CPE-20 Fiscal Sanitário I   

04 CPE-38 Motorista Veic. Pesados VII   

04 CPE-25 Cirurgião Dentista XVI   

02 CPE-37 Motorista Veic. Leves VI   

Cargos de Provimento em Comissão - CPC 

Quantidade Categoria Denominação Nível   

01 CPC-07 Séc.Adj. de Transp. Escolar IV-C   

01 CPC-06 Secretário de Rec. Humanos VII-C   

Art. 2º - Ficam criados os seguintes cargos do PCS instituído pela Lei 820/97 de 28 de 

Outubro de 1997: 

Cargos de Provimento Efetivo - CPE 

Quantidade Categoria Denominação Nível 

Antigo 

Nível Novo 

02 CPE-07 Oficial de Administração IX XI 

01 CPE-21 Técnico de Laboratório VII XI 

03 CPE-01 Agente Administrativo III III 

04 CPE-42 Agente Comunitário Saúde --- IV 

01 CPE-43 Contador --- XVI 

Cargos de Provimento em Comissão - CPC 

Quantidade Categoria Denominação Nível Nível Novo 
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Antigo 

01 CPC-07 Séc.Adj.Saúde --- IV-C 

01 CPC-15 Séc.Adj.Educação --- IV-C 

01 CPC-16 Chefe de Gabinete --- VI-C 

01 CPC-17 Diretor Municipal de Trânsito --- IV-C 

01 CPE-18 Procurador Municipal --- VI-C 

Art. 3º - Ficam alteradas os seguintes níveis dos Cargos de Provimento em Comissão – 

CPC: 

Quantidade Categoria Denominação Nível 

Antigo 

Nível Novo 

01 CPC-12 Diretor de Desp. Lazer e Turismo II-C III-C 

01 CPC-15 Diretor do Terminal Rodoviário II-C III-C 

Art. 4º - Fica alterada a denominação do CPC-02 de "Secretário de Administração" para 

"Secretário de Administração e Pessoal". 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, está lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 

DO ANO DOIS MIL. (21-12-2000) 

 

Ver. JOAQUIM JUSTO RIBEIRO 

Presidente da Câmara  

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 26-12-2000, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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